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MUME.RD PROPRIO. ,

PROTOCOLO GERAL.
DATA PROTOCOLO..

4232/2000

20/11/2000

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de novembro de 2000

VETO AO PROJETO DE LEI N" 297/2000

Do : Prefeito Municipal em Exercício

Ao : Sr. JUAREZ TAVARES MATTA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei n°
297/2000, de autoria do Vereador Álvaro Scalabrin, tendo em vista que,
segundo informação do Departamento de Cadastro Imobiliário, o referido
logradouro já recebeu a denominação de Rua ALFREDO SANTIAGO
LOUZADA através da Lei n° 4810/99, conforme cópia anexa.

Atenciosamente,

ÍARIM ALBINO DA Sll^>(EIRA
Prefeito Municipal gmjExerríci(v>;^ ^ Aprovado em Dfsiaugjtãft

pnr ^3 )C 0 A
Sala das Sessões / JZ/i^)QO

"Tíubrlca Presidente"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521 -0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

%

LEI N° 4810

TRATA-SE DE PROJETO DE LEI

QUE DENOMINA RUA DO

MUNICÍPIO.

A Câmara Municinal de Cachoeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
A "Of^ T A r
i i-t Í.VO V ̂  C w x ioaCiíO ivluiUClpcli

SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

Art. 1" - Fica denominada ALFREDO SANTIAGO
LOUZADA a rua que liga as Ruas Moracy Amarantes Matos e João Bosco
Fíório, no Bairro Marbrasa.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de agosto de 1999.

T O dIeassíÍfeSLvço
Prefeito Municipal
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER jurídico AO VETO AO PROJETO DE LEI N". 297/2000.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

%
A MESA DIRETORA,

SENHOR PRESIDENTE

Trata-se de veto ao Projeto de Lei do Èdil Ályarô, Scalabrin, que
denomina via pública np Município. ^ . ;

i  Õ Prefeito Municipal tem respaldo pelo artigo IO7 do Regimento
Interno para vetàf total ou parcialmente o projeto de lei. E -este veito está tempestivo e
regular.

\

;  ?„^?^^^do-se no artigo 117 do Regimento.Jritemo, ríadà a obstacular a
tramitação regulár dá matéria. 1

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro dé Itapemirim/ES, 23 de novembro de 2000.

MARG VARES D'A!^UMPÇÃO MATA
OAB/ES N° 6598

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSQG-IIO
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: carhana,cdi®terra.com.br
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DL N": DATA: / yr /

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:(^^£ÍÃÃ
VEREADOR:^iiP/\^^.
Senhor Presidente,

Ao>aAo.

/  / ^

docupiemto díret= legislativa

NUMERO FROPRIG.=: DL 191/2000
PROTOCOLO GERAL.s 4298/2000
DATA F'ROrüCOLD. = 5 ll/^yU'-'

PROJ.

LEIN" VETON"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N° PRAZO VENCIMENTO

1

! âOOO
/

Atenciosamente,

LUvCxXX^
JUAREZ TAVARES MATA

residente

V/U03

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

>»

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso Xni e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

JA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 29300-1 1
■L/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

oi
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N". 297 / 2000

INICIATIVA: FODEE EXECUTIVO

RELATOR: José Carlos Sabadini

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei q^ue denomina via pública no Município,

VOTO DO RELATOR:

O veto ao projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.
Voto pelo encamitdiamento regular da matéria.

VOTO DO PREáÍDENTE:
Voto com o reíatut

VOTO DO MEMteO:
Voto com o relíator.

DECISÃO:
A Comissão, pôr uâgnimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de (Mtv/b0 de 2000

ALMIR-^^RT^^OS SANTOS — Presidente

5 ADINI - Relator

0<
ELIMAR FEgMEniA -Víembro . /. -y-

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-11
"TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SAN!

E-MAIL: camara.cdi^terra.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

í  NOME SIM NAO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO >
ALEXANDRE B. RODRIGUES

ALMIR FORTE DOS SANTOS

BRÁSZAGOTTO V líA J2-K 2aicX\
EDIMAR MOREIRA ANDRADE

EDISON V FASSARELLA Flíí (i íi\

FÁBIO MEISSDES GLÓRIA ,4 »  1 1 1 /
J V. ,

JATHIR GOMES MOREIRA
:

y-J
A ••L

JOÃO PINTO DA SILVA FIL%, .-ij s  í
♦í' V. ..."

JOSÉ CARLOS i^ARÁt / r'
V..,

JOSÉ CARLOS SABÃDINI •  ■V.f-. r.. .•'V.

JOSÉ RENATO IJÃ^fEIJERICI ><r ,
\ Trí

JUAREZ TAVAI^Éii^®^ ' ck
LUIZ CARLOS

11

LUIZ ROBERTO DA sffivA^ ■■
itf

Sebastião arVcOrreíC \
'  '

THÉO DE SOUZA MÓÜÉA l >- -  "

j  /
o-.- • Í-.

r

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO - X ^  i

WALTER GOMES -V u', '\ í L. ^

.  PROJETO N"_932l/S)
• REQUERIMENTON"
• DATA^f

RESULTADO DA VOTAÇÃO:

^ APROVADO EM
^ DISCUSSÃiDISCUSSÃO
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PRESIDENTE

•.,/ REJEITADO
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PRESIDENTE
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PEDIDO DE VISTA

/  / ,

OBSERVAÇÃO:
PRESIDENTE

•  RETIRADO DE PAUTA A
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SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

ÍUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. Q5 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2B30G-110
EL/PABX: [27] 521-5022 - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
lis , ■ E-MAIL: camara.cdl@tenra.conn.br
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